
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref. Pregão Presencial n. 032/2023 
Prôcesscfliçitatório n. 091/2023 

PREFEITURA. MUNICIFAL i;>i; 1 
RIBAS DO RIO PARDO - WJS l 

~roco,a.-.B'ilo.5 IJJ : 

· t:J~RM)A _,ili) I Ü4 ,23_ ! 
~~r---~e:..:::::.:;;. •• __ ...• , .. _ ---

SÂ;tB~~IL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 

Çl'JpJ,i~ttqji!::l,~fxs's;i1.ifüÓ01-77, com sede à Avenida Doutor Paulo Adolfo Bernard, 
,; . <'.-:._--:':· ·: 

.n,372}v,J~~~~s:iªf~ai~~~/iÇ~P:i~9044-140, Campo Grande/MS, neste ato representada 

por l~RAIMA~:~~Ô~(/(>.6il;ij1tvi'~Ê;RG; brasileiro, casado, empresário, portador no CPF n. -"~- . .. . . ' 

np .·foímad~ii~~~9,::t~·••••· 
}_: -~ .:l:Hi•.:-.-~;_ 

'!r:étô n. 3.555/2000, IMPUGNAR O EDITAL o que faz pelas 

· raiõ~s_qÜ~·ip~$~~~.ixp6? . 

-:~~:~),t;;_::_:li:.:;:._,::_i_:_:_1::]!(}:_,I_-

Q '',p~é$i;t{·6iJ2~$Se>,i;:Jidtatóri o tem por objeto "a Contratação de 
(:".: .:iiii}l}:~:-(/---,-:( ·:; \i:i,;iii/ ., ·;··:·:·::·:,::···: 

emprêpp,espedçilft'àt:ló,;;nc;,•'l!t:~staçã~,'<!e. serviços de limpeza e conservação de vias, 

lêgrgqóJ.1/'.Ç)~,:pi.trqi1ês,prij,~~S;~~spq~ci~:PÚblicos, pintura ou caiação de meio-fio e poda 

dé i,rydrf!.~)~~~" o}êth~#i~{r1ftrlµ~.!Jodos os equipamentos, máquinas, implementas, 
e.... ·,r"" •""""". ... ... -

ve{cuJqs,ferrâ',ne#tasJ~JiiiboJúQJ;'i,;, equipe técnica, bem como demais insumos que se 

fizerem necessefirid;);:vii~~il&iite~'der a necessidade do município de Ribas do Rio Pardo 

-MS". 

Qçort~que a Administração não apresentou o Projeto Básico e nem 

mesnío.um·Estüdo Ambiental Preliminar. 
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A Lei 8.666/1993 estabelece que a apresentação de projeto básico 

aprovado pela autoridade competente é obrigatória nas licitações que têm por objeto 

a execução de obras e para a prestacão de serviços: 

Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

[,; .. projeto básico; 

. jf;p~l:>rnto executivo; 

.;··;,tj;~;~~~~ão das obras e serviços. 

}~.iio'':)~y~~eçução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 

Cb1:1;dÚ$ª9••~;~pr9vação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos 

~[s(~;~~,;:j,~~t'i~i~fijs, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser 

,des~~,~!~ld1 >~6nç~rrtitantemente com a execução das obras e serviços, 

'qJsâ~:ij•tj,.t~~l6~~~utc:írizado pela Administração. 

~. ~9 1'5.~bta~.~~~;serviços somente poderão ser licitados quando: 

1 - houver proj~t~ 'ibásico aprovado pela autoridade competente e 

disponível para éxame(:,dos interessados em participar do processo 

licitatórió: 
>,, 

,G ... 1 

.. 
;:·::.,;::_,"'• .. ,,,:;,,.;-: 

4íêrn;:~!~âb;~iiM~h'll~(~e, Peças Obrigatórias do Estado de Mato Grosso 

dq $til t~.~tie:rnfiti'.<!:>~·:·~iü&i:P.ii~~j~1~•:ij,sico e º Estudo Técnico Preliminar são peças 

Obr~gáf~~~~Si~~r~·•o~r~:~•~•~i~~•~~i~i~fdê.~~genharia resultante de pregão: 
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Pt~~~li"lih~ ~1~)ttntr,11lát~ ~J:J~tbt·w~d~J ~r.i'w rr~:t~t}rli dr~ ,r;1~~t;:~ltj idt0,1. 

qutfilt~~i($UV~J~~ {!' tCITt ti Dt'r~~r~t1tr~thit~'f {!~ ('(lff!J,i)1ii(;~() iro BiD.:l ·E· it~~.t 'illt)i<tlt 

d~;d(!!j;jgn,-,,t:!!\/j dtr l•~nt~Jil!]t! d~ !irti,~i;,:ítl (r:I t~~' p.n:~~tl~w"~ ~ {{~·~~i?~tt~\{~ 

assim conceitua o Projeto Básico: 

P:ãt~,,ç~'fins desta Lei, considera-se: 

IX - Proj~ct!:Jcisl'«:O'~icqnjunto de elementos necessários e suficientes, com 

~í~tl):í~',''pt~rtj~,ô':'i~d~Cí~tdo, para caracterizar a obra ou serviço, ou 

:~Qfflpl~~9~,,'Qpf,â$Õú,li;e~ços objeto da licitação, elaborado com base nas 

i~a,J~~~~i~g$,,~t~~h>s,iiéc:11icos preliminares, que assegurem a viabilidade 

Íitniê~~)/f:: O: . '·â~,quj'clô tratamento do impacto ambiental do 
-.• .. , ._,- .· : ..... ,,. -; 

~fupr~~riaint~ritq, ;,~ it4e possibilite a avaliação do custo da obra e a 
1··, ,_·:; 

defin1êãô~~2dos:'[:mêtodôs,. e do prazo de execução, devendo conter os 

,,·• .. :,,i~;Qi~;~1:~1i~~~~l$,: 
; ·i 

a)!çjes~RVQ!vfü:iêritô'da solução escolhida de forma a fornecer visão global da 

çbrà~Jgintifit:ãtt<>dos os seus elementos constitutivos com clareza; 
,.-:> ' 

b).solqçª~{·télhic::as globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 

1tol'hli·~)'ful~imizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante 
'.;-', .. ,,.ti'. 

ªS'ffâ~~S;,'.'~Iê elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 
: .. ,';- ' 

! 'l:t)tmtigem; 

iC) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra. bem como suas especificações que 

assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o 

caráter competitivo para a sua execução; 
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d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, 

sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas 

de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

O •orçamento detalhado do custo global da obra. fundamentado em 

•'',:9,Ué:l~~it~~ivos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

· " Ô~rí~ilrtifrie:Çô~tas da União, inclusive já descreveu qual o objetivo 

dê)pr:ôi~tct)•~)âSJqQ':'~ªrâ;~,~d~~R~~trç1ç/;lo Pública e para os licitantes: 

",,JJ!· )!;; 
li Ô p;rl:>jMt~j,á~içó!l~~ 'licitação deve conter todos os elementos necessários 

,~i••••:•<• • ,:\:::i\\'.\:':\\::. A'~••:•:'.;\:.-<:.:•:,•• -0! 

~$1,Jficlê~i~s:com nível de precisão adequado, que possibilitem a avaliação 

dg.custo da qbra~• a· defi~ição dos métodos e do prazo de execução, nos 

termo5c·d~{q·~~;\gj~.p~ê~;art .. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993. 2. A imposição 

lel!sl~ti!!:cleel~~~rar;,êr.ojeto básico. como exigência para instauração de 

"·1iêitâtãb,:;reé~D~ã~·~r.:servifós de engenharia regidas pela Lei 8.666/1993, 

dis útcf.'ê. a evitar altera ões e ade ua ões durante a 

:. ~~~c~ãd,das)~~r~k.e1~t serviços. 3. Os sistemas oficiais de referência da 

'Jri.~dajinf~i~,q:ijo;~ij:t11c~r-eproduzem os preços de mercado, e, por gozarem de 

i:,~~~p;~~'.~~~é· ~(~.ade, devem ter precedência em relação à utilização de 

éôtâçq~'i:i~t~uâ#~sdiretamente às empresas que atuam no mercado. 

''":',(. •PJ/:~·. ,e, .. ,.,., 

(JÇ(J 1:>.,i~/\1 . 01312520184, Relator: MARCOS BEMQUERER, Data de 
' '.. -;:, .. ::;;:;~. ,, 

· }~lg~~·~hto: 27/02/2019, Plenário) 

AUDITORIA CONSTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO CENTRALIZADA 

EM REPASSES PARA OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO E HABITAÇÃO 

POPULAR (ACÓRDÃO N. 2.490/2009 - PLENÁRIO). CONCESSÃO ANTERIOR DE 
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MEDIDA CAUTELAR, INAUDITA ALTERA PARS, PARA SUSPENDER LICITAÇÃO. 

AUDIÊNCIAS E OITIVAS. PROJETO BÁSICO DEFICIENTE. INOBSERVÂNCIA DA 

LEI DE REGÊNCIA. DETERMINAÇÃO DE ANULAÇÃO DO CERTAME. 

REALIZAÇÃO DE NOVA AUDIÊNCIA. ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE 

JUSTIFICATIVAS. DETERMINAÇÕES. 1. O projeto básico deve compreender 

um conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

''-1(:t~quado, para caracterizar a obra ou serviço, elaborado com base nas 
X 

inqiç~:ç,f>,~s dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 

t.êênicâ e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

}~p/J~~~i~~6t.p, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 

Qi{ >têt~d;f.~•do prazo de execução, devendo conter os elementos 

êõôtf!!l~1p(âdós 11~.Lei n. 8.666/1993, em seu art. 6º, inciso IX. 2. A utilização 

ix>~re~ê:!·•~p)qrôjét:e> básico visa a resguardar a Administração Pública de 

•·atr:âsos•.· efu;,:Ai'citâêões. superfaturamentos. aditamentos contratuais 

• ~~sn~~~~~~i<>;~"J,~•dificações no projeto original. entre outras ocorrências 

. ••i~des~l~~~·is que1~~rà'fh consequências e entraves à execução das obras. 

11J:o;.~*~ãtÍ~t~nic:órfJlreliminar-ETP busca mitigar os riscos de desperdícios 

ólllfi11~~lli:!â~iJ!i1i~f~~lência e fraude na gestão da licitação. sendo sua 

~l~bd~i~ãó)'.ê:lé\ier cogente imposto à Administração Pública. As 
'.','"'.>º'''· .. ". -<: 

contrétaçoes de obras e serviços devem ser precedidas da elaboração de 

>Pr~;et~•i:~ã~ko-PB (arts. 62, IX. e 72 da Lei 8.666/1993). 2. O planejamento, 

!n~fuindo os parâmetros utilizados para o cálculo do quantitativo per capita 

dos itens licitados, deve estar claro e explicito no Estudo Técnico Preliminar, 

promovendo uma contratação objetiva e evitando gasto desnecessário de 

recurso público. 3. As estimativas de contratação não devem estar limitadas 

ao consumo histórico do produto e, sempre que possível, deve ser observada 
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a estimação da utilização provável, em cumprimento art. 15, § 7º, 11, da Lei 

n. 8.666/93, e art. 5º, V, e art. 6º, Ili, do Decreto Estadual 15.524/2020. [ ... ] 

(TCE-MS - AUDITORIA: 139172021 MS 2142666, Relator: WALDIR NEVES 

BARBOSA, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-MS n. 3378, de 

24/03/2023) 

':':· \,. ·::,: i; :; "',~ 

•ÂÍéJri.\~~ · não apresentar o Projeto Básico ou Estudo Técnico 

Pre.lht1i11~r)_o·:çél't~Jl1~;:ª'i~~~.\,~,cigiu a comprovação dos seguintes quantitativos de 

n,ão~de~õ~trª·~ê~~â;~~~fq'.~·::f'~;'",·Prestação dos serviços do lote 01: 

\1111 4.2.1. 'ôA ESTR~TUR~jiíslCAD~ PESSOAL E '"1:QUJ
0PAMENTÔs"·1PARAdMAN'u1ÊNçAo''"'PÃRÃl 

mil PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS 00 LOTE 01: ( . r 

1 a. Para assegurar a normalidade operacional da manutenção desejada pelo Município, a 111 
\1 CONTRA. TADA deverá dísponibiHzar máquinas, equipamentos e colaboradores capacitados para ji!: 

'. execução. conforme quantidade mínima definida abalxo: ,. 

i1 a.1) Equipamentos mínimos: 
'.J 01 (um) camlnhão com carrocerra aberta com capacidade de carga de no mínimo 3,5 toneladas; 
.I!!J 01 {um) trator para operação e reboque com no mínimo 65 Hp; 
''"/ 01 (um) veículo para supervisão do Encarregado e transporte dos funcionários; 
~::::: 

j a.2) Equipe mínima: 
;;;J 01 (um) encarregado; 

11
1

::i 01 (um) motorista; 
J 01 (um) tratorista; 

·1~ 27 (vinte e sete) trabalhador braçal. 
~ · .,,. .. , ....... · ··· · · · · · · ·· ... ,.,.,.,.\;,~.--,~Jrr·• .. , ········ "";??:',<,::;,,-,,~t::;s;:.· :·;:;_~·-······· · · · ····· ········ ,. ,. ·· · · · 

:::/•·[:t:(<:,~.,:, •.• :/i'.} .. . 

0(0-~r,ê•ijué sem apresentação do projeto básico e estudo 

técnito· '.:p·r.E!liili~a~i·.{:'~~o poderia a Administração exigir qualquer 

guantitá;l0i)i,.~fJ~~o de equipamentos e mão-de-obra, uma vez que não 

é.eossivêlsequer dimensionar os serviços a serem executados. 
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Observe que não há nenhuma distinção das funções laborais dos 27 

trabalhadores braçais (que supostamente são necessários para a execução do serviço), 

porém referida distinção é indispensável uma vez que cada função possui 

r~muneração e adicionais distintos, conforme o acordo coletivo de trabalho, de modo 

que o valor do salário de cada colaborador pode interferir diretamente nos custos e 

nas 'PFQPQ$têl~,dàs empresas licitantes. 

>,,,,,,,,~\,P,(;l~~.tfust:ra1çao também apresentou no Termo de Referência uma 

es:Urr1atiVâJ!ê)s.~~~rvi·çosâs;enem realizados no município: 

2 

4. 
5 

.·. . .... 
LOTE01 

OESCRtÇAO 

.,.., "Y,;;" ,marr,,,ra1 de vi,as & logradouros, 11c,s t1?rmos da 
déScriç,so oons!arete do T~c de ,Refa"'êtltia. 
Rcçada mecanizada de \/Ías e lc;;,radouros. nris tftrrnas 
da desc.&;,ã,ç, cons1aé d!'.} Terrno d& Referência. 
Roçada rr~canizada ,com roçadeira 00$fal, m:1s b:m1os 
da descrrc,k, ,:A)nslante do• Termo de R!?lfe:rêne;ia. 

LOTE02 

UNIOAOE QU·ANT'IDAOE 
OEfJ!EOIOA 

m 

UNIOAOE 
OE f.l:EIOIDA 

rnc .. oo 

QUANT.IOAOE 

50.0úO ~rviçc de piníma ou· caiaça,::, de mei@~fi.::,, rn::.s termos 
da descrição cont,lante oo Termo d,e ,Referência. 

111-nci:cmnise;rt~o~e~~i-~~de~ ..• ~g~•·•~~ia~see~~~~~fl-é~~~~r~.o~s~i1ernrr~,1~~·1-rmn,-11112L]eij,ooõ·-1, 
da ooscriç.li;0 oont,!ante rio Tem10 de Referêrid,t ' 

LO'fl:!03 
!TEM DESCR!ÇAO UNmAOE QUANT1DAOE 

8 
OEJ,1,EDIDA 

Ser.'~ de ~Xida de .árvo,e·s rom , ' d(J~ iesiduos 
proveniente$ dos , nos tF.1rrnos da • % ~ 
oonsíante do T~l'fílô -:Ie :Referência 

Termo de Referência~ fi. 1 
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Entretanto, em razão da ausência do Projeto Básico não é possível 

aferir se os quantitativos acima estão corretos, uma vez que não foi discriminado as 

extensões em m2 de cada local a ser capinado manualmente e ou mecanicamente, bem 

como a sua frequência a ser atendida, tampouco os locais que serão roçados e suas 

respect;ivas áreas e frequências. 

'A'durisprudência pátria consolidou o entendimento de que é nulo o 

prQcessol~çitat,Õfíp.ql.f~j'.t~o apresenta o Projeto Básico: 

.~QNSjijiliJt1q~AL E ADMINISTRATIVO MANDADO DE SEGURANÇA 

litÇrtJ~gij .'2()NCORRÊNCIA OBRAS E SERVIÇOS PARTICIPAÇÃO DE 
/ _-, .· ,.,tõNs:· 

-<.-,-
, J!)t:~IVIPRESAS DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

: ii:>ÕBUCAi PlfüJETd/BÁSICO OBRIGATORIEDADE. 1. A participação de 

ço~s~t~í~~l.,c;í~;:glllpft:sâs, em licitação é questão que se insere no âmbito de 

., ,,di$criêi~g~rí~d!d~·da Administração Pública. Precedentes desta E. Corte. 2. 
,-CiJ 

.,~ .o~~Js· ·~ os s.~n,içº~ ~omente poderão ser licitados quando houver 
y •• __ ., ••• ·;.:-:;-.-_·· ' --·--

projeto,p~$iC:Qi,!àl)~~yâJo,1pela autoridade competente e disponível para 
·•·.·· .. •.·.··.'. ..• ··.· .. ·.· .. ··.-... ·.·· .. ·.·, .. ·.•.· ...... ····• ... · ... ·.• ... ·.• .. 

~xâmé,êtb~Jnté;~ssadº·~·•·.·. e.m.·.· .. participar do processo licitatório (art. 72, § 22, :' \i .. . ,:·,·, ... ,.,:,,:-,._. ·,,,,:,:--,, ;; .. ::: 

k.•~a~,1.é1t•;~â .. ~~~~/9à), ~tisência de projeto básico. Inadmissibilidade. 

~~~j(tf~ii,óiê~ii~iiô).d:~osiderado interposto, não acolhido. Recurso 

g~~llr~~l~,)'.~9~\ri6i~&í3yãp. 
{~::\,_:,: · 1 · ::::!:i:\;\:(~t:{: .. ;-.: ;_,_-:;:,;::::_l:i::::;.

1
~ :.--~:·_.:::-;,•:· \:~:-V r; 

(JJ~s~,i\}:•:,i.â,~f,ti~i24ôs820108260268 sP 0004240-58.2010.8.26.0268, 

'Rél~td;~;')&é~l~·~t6t~(~Úlgeli, Data de Julgamento: 11/05/2011, 9ª Câmara de 

Dit~itôc:~fgflrito}ô~t~.íle Publicação: 11/05/2011} 

v_-, C. ''. 

,· ·~~.Ml!,~~ifyi:CESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE INÉPCIA 

. 'Qi\~; ~~fl:ÍAL AFASTADA. LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA. 

<l:O~~ÂNÇA ABUSIVA PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL. AUSÊNCIA DE PROJETO 

BÁSICO. EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

DESPROPORCIONAL. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. SENTENÇA 

CONFIRMADA. 1 - Em breve síntese, a controvérsia dos autos gira em torno 

de processo licitatório, na modalidade concorrência, impulsionado pela 
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Prefeitura de São Francisco do Conde, cuja finalidade consistiu na realização 

de reforma nos estabelecimentos educacionais da Comuna. 2 - De início, 

cumpre afastar a genérica preliminar de inépcia da inicial, pois a exordial 

contém causa de pedir e pedido concatenados, bem como se faz 

acompanhar dos documentos necessários. 3 No mérito, tem pertinência a 

tese autoral, pois o processo licitatório violou de maneira flagrante as 

r:egras insculpidas na Lei 8.666/90 ao cobrar valor excessivo para aquisição 

~,9:i,~di~I, não ter elaborado projeto básico. bem como pela exigência de 
... 

~J~ô/l;idiçeide liquidez sem justificativa plausível. 4 Não se pode olvidar 

,qµê ~:iftç!tijç$ô,é um procedimento vinculado. devendo o administrador 

J).q~Hê:ê)!:ijl>i~~r 1'1'igorosamente as suas regras, de modo a salvaguardar o 
' . .,,_·::··.··,:-•',::,;:,'.\: •. : .. -,,_·.;',·_:· __ '.;::,.··,_, 

.,:int~r,$$~:f P,i\iUê:tF e,: a probidade na realização do certame. 5 - Resta 
, -:. . . :::;:- .. ,.,_,,,.>-,>:.<•r,:;:,;,•-: 

:,;~~i~e~çi'dj1;~~!1~{\fo,;a violação do direito líquido e certo da impetrante, 

~E!~dó1!i',•t~~k~i;{.~ pfonunciamento de primeiro grau que declarou a 
,,:,· ··:;<, · .. ··,, 

nulidáde,i<lo:êertame. (Classe: Remessa Necessária,Número do Processo: 
!:':· :. :: :!:: --r:;·/ 

.QQQ06:l.4-57.200g'/~:Q5;()z~~, Relator (a): José Edivaldo Rocha Rotondano, 

Ó~int~~~~.tãi/B/~il;;;~:b;li~do em: 08/02/2017) 

r:nêssâ' Necessária: 00006145720068050235, Relator: José 

Ê't.livâldôhl ~~~ti~ ~;tófü:fanô, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 
"' / __ :. , .. __ : :;;;;": ·;·::1(>:t· 

Q$tôi/4'Qil> 

J¼Jimi':lli~~, ~~~~t~fi1âa Lei 8.666/93 e da jurisprudência pátria é 

fl~gra'nt~~flégali~~~ecig.',:ê~'E>,~~~~B•,lFtitatório em análise pela ausência do projeto básico 

··.·•.·.·.:.·.·.:_'_ •. ;.• •. ·:.·;·;···\···•·•; .•..• '.' .•. ·.·.• ••. i•; •.• '.;.\ •• ·.:i···.;•.•-;•··;.•.i .•. ·; .. \ .. · .... :.· ... :' ..•.. 1~.t .•...•. '.-.· ... ··•, ... ::.'.:.·.·.·.·.•.·i .• \,j 

'~orc:e>n~~gpinte, deve a Administração apresentar o Projeto Básico e 
' ;-!:;: ., -,--·_. i::i·-:. ··,-:1:!:;;1;\, 

o Estt;1dq!:Tê.~6(ç~tp;~kfi~-ri~r. nos quais deverá especificar o serviço a ser realizado e a 

e~t~t1$jÔ:~ij'J~i*i:;ftrietros quadrados) de cada local, bem como sua frequência, para 

qlltf s~h'I, ptj.ssível aferir a real quantidade de trabalhadores e os equipamentos 

necessários para execução dos serviços licitados, bem como os custos para sua 

execução. 
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2. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

O item 7.1.1 do Edital estabelece que a licitante vencedora deverá 

apresentar a Planilha de Composição de Custos cinco dias úteis a contar da data de sua 

deçlà.rí:lção de vencedora: 

·>,.:1.1 '""'A'i;~~;.;;; ,:,·;~r;·de;,;~~á apr~Sê~tar' PLÁNILH~ÔE CôMPôSIÇÃO~ ÔE êusios ('i,;:"!'., 
i\ §~·.!Lda le; 8.666193) con!o,me_especificações. mininlas cc ANEXO X deste: edi~L m:;; prazo rle até :,\ 
;1) cinco dias úteis .a contar da Oí!l':a da sua dechmllçào• de lie.'lte®ra. ~o certam&. cte•,cndo ser ,; 

1 aptesstllada impressa ce1ndamente asStnada por representante i;egsJ da lic·i,t&nte e em argui¼'O XLS 
~i(excen. 

Erjt~ta,Õto; 'à1ite{il 7.8 do Anexo VII-A da Instrução Normativa n. 5, de 
·_._:,:::

1
_::_:-_ /·~-:. :i:Y:?::-. \::::_;;:.}i:_:,.: {-:;i;::~~rq ;:?:.'.,\:::.:i/1J .. :/>\::-::/ 

26 dé maío de··701:Y Uispõe;-quefuo,u-egão a planilha de custos e formação de preços 

deverá Sêrehtr~ky~ eJU~~;s~dànçr,.momento da aceitação do lance vencedor: 

i,k,, :ê:@~ridtit moda[jpade de licitação for pregão, realizado na forma 

lh1étrõ~ica, a plª[iilljâ'âéc~stos e formação de preços deverá ser entregue e 
_,_ ... i; i: p;: - - '. -\' ' .. - -~ 

anali~~(J~iiÔ9\i:j~~~~'t9I~á1{1ceitação do lance vencedor; 

'issi'~)/ie,Fi( Q;edi~õ~ia à diretriz acima colacionada, a licitante 

vêrycé~9r,a;;~~~~f~::c~Jt~1~·~t~f!!fli,:~!iôlihà de composição de custos no momento da 

áê~i.~~ç~q.;do\l:;fü~~',y~~~~~-~;t~'}_')':' 
- <!i.f.,:' 

3. 
i-~:,:,:_:~\:i'.:.:_?: · ,::_·:·/r:.:.:::· --:-_ -, 

Çt:>l:lf~frtiê}~~';,~hfere do item 13 do Edital, não foi prevista reserva 

QFçamentária.: 
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f 
13 .. t As dt1':!pes.as dt'lcorrentes da presen!e c::mtratação, ocorrerão à oonta rlos reetirsos 

:1 :::·onsigi1ados no or,;;;amenlo geral do Município de: Rbas oo Rio Pafdo--MS oo no fatmo, à dotação que I; 
a subsf!ufr. em razão de a!!era;õ:es do orçamento contábil 

) Uni-dade 1401 SEC~ETARlA DE OBRAS 
i!;i 15-4'51.0006.1041.CGOO - Pav:mentação. R-ecuperação, D:e,nagem e 

Manutençto de Vias Püb~m · 

.--- Item 13 do Edítoí ~ fis. 30-31 

'j, 'Qêpr,:ê,);i~e):Í 'âr!~, 14 da Lei 8.666/93 estabelece que "Nenhuma 

CtJ"'(JT~ :Sl!),i::j~1t~:'~~Ít~i1a}k~~ada caracterização de seu objeto e indicação dos 

jc:i11~~\.(~~~fftvttôs ... ~f.;rt'•~~1}P,a~qmento1 sob pena de nulidade do ato e 
f't!SP~i1J,ilidade de q~e,ri;Jn~\tive,: i;ladQ't;ausa". 

: .. ·AléM~~\;/:~~:~só~;;/J:1'1"~~~~§ firmou o entendimento de que nos 
e ~/·.::.;~·.::;: •• )i:/ ·.;•i:;·:'~-~>~-.~ii~<~::~ '. ;~t,~ 

procedi1tteDt<Js,:t1e1tatóri~s:dêv~rá: ~t •apresentado reserva orçamentária cujo valor 

dêV~rá-~~r~~tP~d~~~;'t~':fu~~í~~~~i!)fi~~~;. obtidos na pesquisa para fixação do valor 

.'re~~r~n~~~1*i~~~yp~~~~~~;~i~l~~~J:!#o;:~~·.~4 da Lei 8.666/93: 

, ~M~~'i~~.~~~f~b1M€NTO LICIT ATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL SERVIÇO DE 

l~~t·~,!~,nr:~t\i:~.~OLAR VALOR DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA ABAIXO DA 

· ~ÉU(l~i/Pl;;·)!~~l;§~S OBTIDOS NA PESQUISA PARA FIXAÇÃO DO VALOR 

:~Êt)~1

i~~~1Á~w:~~ÓNOLOGIA DOS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS NÃO 
'·""· ., . .,. '·" 

i~~~~~~~l?·1:MISSÃO DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA ANTERIOR À 
' , "/ r' .~ 

. ·.~E1t'l~~ÃO DA PESQUISA DE PREÇOS CRIAÇÃO DE DIVERSAS ATAS DE 

;:'"fu.tGAMENTO DO CERTAME SEM NUMERAÇÃO E ASSINATURA DE TODOS os 
PARTICIPANTES EXCLUSÃO DE EMPRESA POR INEXEQUIBILIDADE DE PREÇO 

INTEMPESTIVIDADE NA REMESSA DOCUMENTAL IRREGULARIDADE MULTA 

RECOMENDAÇÃO. 1. O valor da reserva orçamentária abaixo da média de 

preços obtidos na pesquisa para fixação do valor referencial fere o artigo 
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5, 

EL 

14 da Lei Federal n!! 8.666/1993.2. A emissão da reserva orçamentária 

anterior à realização da pesquisa de preços demonstra a inobservância da 

cronologia dos procedimentos necessários à contratação. [ ... ] 

{TCE-MS - LICITAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR: 126552018 MS 1945158, 

Relator: WALDIR NEVES BARBOSA, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE­

MS n. 2838, de 31/05/2021) 

é obrigatória: 

ESPECIFICAÇÃO 
· a para re:afü:ação da lkitação 

efabornda peto órgão, com memoria de câk;ulo dos 
quantitativos e com o Oerrn::,nstratfvo da composição do BO! e- lei1, soda is 
Ato de designação da comissão de fk:ltaçãú ou do pregoeiro e respecthm 
publicação 

hrer:eres técnicos ou jurídicos emitidos sobrn o edital e a minuta de contrato 

Edital e anexos 
; •.,•,•;;.•,•s''.- ,:;••••,•- ,.;;;;•:• 

i~ês&íúçã,o;n, $8}2(f18Tq~rvJ5 :__ Anexo V!! Item 1.1 "C' fi. 220 

ºt·v ;: :>))\)\}:i.D~i\·'.~, -n~ '.~ 

EXTENSÕES 
PDF 

PDF 

xts:x 

PDF 

PDF 
PDF 

Rorrtânfçif:teve: 9. Adrúirlistração apresentar a reserva orçamentária, 

nosterrnoscl9:;-~rtf :$~Iª'i~~r~.$~eyJ.93)~clo Anexo VII da Resolução n. 88/2018 do TCE­

MS; 

g,:~'.r{:ii{~âWRésolução 88 de 03 de outubro de 2018 estabelece que 

· para fins í;ie::!:~~~{~~ij~i\'~r~~íô, deverão ser encaminhados ao TCE-MS os editais de 
>{, ,:,;;,:·"' "". • •••• , -

abert1.1tá·-~ê•,lfoitê!Ç~:~{,69,caso de serviços cujo valor licitado for igual ou superior a R$ 

750:0Q91QO•'(Sete~~rifos e cinquenta mil reais): 

Art. 17. Para fins de controle prévio, deverão ser encaminhados ao TCE-MS, 

nos prazos estabelecidos no Manual de Obrigações de que trata esta 

Resolução, os editais de abertura de licitação, obedecidos os seguintes 
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limites: 

1 - no caso de obras e serviços de engenharia, se o valor licitado for igual ou 

superior a: 

a) R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais), para o Estado de Mato 

Grosso do Sul e para os Municípios de Campo Grande e Dourados; 

b) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para os Municípios 

,th!,Corumbá, Três Lagoas 

í!!•P,oótâ:cPorã; 

êf}iR$:f;:t1~õ;QOO,OO (setecentos e cinquenta mil reais), para os demais 

.... ~h'r1itíJ.~s, 
·· 11'~' n;;:~icfd~:~qqjsição de bens e serviços se o valor licitado for igual ou 

•Sµp~t!~ri;;~ 
i)iR$\~~~,:ÕJ;,0JQÔ.!(leiscentos e cinquenta mil reais) para Estado e para os 

Mu11J;.,~i§f:a,{ó~fuprji•Grande, Dourados, Corumbá, Três Lagoas e Ponta 

'ffora;l/ 
b)iRS,0~õlooo,go:(~~,íê'rit~s mil reais), para os demais Municípios. 

· §12 O ~nliiodPs'::f1.ióç\:i.mentos de que trata o caput deste artigo não obsta o 
'· ... : .· . . : ~ 

·f~gyl~AMP1~;~~~~·~é'~t6td9 certame pela administração, exceto se outras 

· fi;í~diª~~pµi'pf;~1/iµi~~ªs (qrem determinadas pelo Tribunal de Contas. 
::jt;: .. : ·'.:_;::i:i/):::;:'i:'i}.1., ·:-:r-_ii'._~ ::~:!:;_~.; __ /::;;:.: :·_-:::·1_ 

§~.~ ~.;L'.Çt!')tf~~i~t·Pté~l~f:será exercido segundo critérios de materialidade, 

rê,e "
1 

,.~(:fiJ~Q;•e•:H~~.~~çluirá o controle posterior exercido pelo Tribunal 
<,-.:e ' 

dêColifas. 
, - . ·, _:_::)_ff:?::J:)ii.1\.-:~-.:~;,i; ·::.:t:.: 1 ... :~-i-.:. .,::_;?_ 

;~o~i-~?1~~•~.\~,AÇ~\cit,C!fps serviços licitados ultrapassa R$ 750.000,00 e, 

~011tuddip,ÊdJtal n~ó·f§.iÍ:~~~1Hr~dJ'ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

· ... ;::.,, ••.• ;.:J,.:·;\i' 

Assim; deve" o Edital do Pregão Presencial n. 032/2023 ser 
-~' é ,, ' 

encamin~ado'ªp1"f~i::~i)rfara análise da regularidade/legalidade do certame. 

Ante o exposto, a Interessada requer seja a presente impugnação 

julgada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme determina o artigo 12, §1º, do 

Decreto n. 3.555/2000, para que: 
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a) O Edital seja encaminhado ao TCE-MS para controle prévio, uma 

vez que o serviço licitado ultrapassa R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), nos termo do art. 17, li, "a", da Resolução 88/2018; 

b) A Administração apresente o Projeto Básico e o Estudo Técnico 

Preliminar, nos quais deverá especificar o serviço a ser realizado e 

.. a extensão em m2 (metros quadrados) de cada local, bem como 

~;~:r,tequência, para que seja possível aferir a real quantidade de 

•i'.;t(à~~í;~~dores e equipamentos necessários para execução dos 

s~~fç~?l,it\itados, bem como os custos para sua execução, nos 
. ' 

· lêtmQsdq):1rt.}º, § 2º, da Lei 8.666/93 e do Anexo VII, do Manual 

<f#rR;~~s 9btFgc3tórias do Estado de Mato Grosso do Sul; 

TCE-MS; 
, ', .. e·. , 

0 d} O)tê)Ji'7.}:i.:;·~ô'. Edital deverá ser alterado para que a licitante 

; ~.~~~d~J:·:~pr~ente a planilha de composição de custos no 

}: ~~~i:6tó~d~;:'~~jtaião do lance vencedor, conforme determina o 
F· '-''--.- - ·;:.,;, .:, 

ii~Rii.7..8·~:Ô'Âhexô:Vll-A da Instrução Normativa n. 5, de 26 de maio 

.• q~'iqi~;. 

'Assirn;:â:Jêss.ãç'·~ê)(êser prorrogada, para que haja tempo hábil para 

,ir~r,#~s ~t#,~~, pede e espera deferimento. 

· Rlba,i~;ib Pardo - MS, 20 de julho de 2023. 

TAIS LTDA 

Av. Dr. Paulo Adolfo Bernard, 372 - Vivendas do Parque - CEP 79044-140- Campo Grande/MS 
e-mail: contato@solbrasilambiental.com.br Tel: 67 3387-0021 / 98111-9643 

14 




